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A ártigo lo - & conta de depósitos judiciais

n à cargo dos bancos estaduais, deverá ser obrigatoriamente dota-

“3 da de extrato pormenorizado de seus lançamentos e endereço para

— correspondência

EE)

Anch
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- Paragrato único - ds extratos corresponden-

ã deverão ser enviados aq titular-depositante cadastrado ou

o eu patrono, no EaDindicado em sua abertura, na perio-

Vo dade minima de 60 ( santa ) dias, cu sempre que solici-

Ed « em até LO (od ) cobrando-se, em qualquer caso, Os
custos bancários envolsidos de conformidade com q estabelecido
pelo Banco Central,

frtigo 2! —- O atendimento da presente Jei

dar-se-á sem prejuizo da observação das disposições própria

judiciais e administrativas aplicáveis aos depósitos judiciais.

frtigo FL - Esta lei entrara em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Pirtigo 4o — 0 Foder Executivo regulamentará
a presente lei no prazo de dO ( sessenta ) dias,
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JUSTIFICATIVA

às contas judiciais cargo cos

bancos estaduais tém, via de regra, gerado incertezas das par-

tes envolvidas. ficando hoje seu controle quase que exclusiva-

mente à cargo da autoridade judi ria, que envolvido em maio

res questões ainda acumula este encargo. Mediante o envio regu-

lar dos valores envolvidos, de forma discriminada, à parte in-

teressada, maior apoio na fiscalização poderá exercer esta,

contribuindo para a atividade iudi ria e regularidade nos

procedimentos envolvidos.

Desta forma e preventivamente eso

taremos contribuindo para inocorréência de prejuízos ao erário

público, mui ve lesado por procedimentos escusos de ter-

ceiros que, valendo-se da desinfarmação do interessado quanto

«ar “quantum” depositado e do tempo decorrido para a tutela ju-

dicial final, fraula vs valores e a operação realizada, que se

descoberta sê o anos após sua realização e acaba por rar a

responsabilicade objetiva do estado na indenização decorrentes

n como descontentamento dos envolvidos.

Es

Hã que se observar que o procedi-

mento de envio de extrato bancário iã é rotina em qualquer con-

ta corrente bancária é que não encontra-se razão de também não

sé-lo nas contas judiciais. à rotina sendo estabelecida será,

temos certeza, um grande benefício a todas as classes envolvi-

das contribuindo com a atividade fiscalizadora do magistrado,

com a transparência do serviço bancário prestado, com a Liv

dade do profissional da acvoc E com o interesse das partes

litigantes.

final, deve-se ressaltar que

em nenhum instante a presente propositura pretende interferir

na atividade lamentadora do E. Tribunal de Justiça sobre as

contas de depó judiciais, eis que a disciplina destas par-

manece intoc em tocas am & respeitando-se

o de depósitos ju-

diciais. O que pretende-se pelo presente é& tão somente a intros

de uma norma de procedimento áqueles orgão financeiros

duais quanto à prestação de contas aus seus depositantes, a

eles confiados pelo proprio estado atraves do seu Foder Judi-

ciários.

Normas de procedimento que tam-

pouco interferem na administração destas instituições, que de-

verão apenas realizar atos jã consagrados no serviço bancário

( envio de extrato bancário ) «e previstos em normas do Banco

Central. GQuer-se tão somente disciplinar para a ocorrência de

um fato que j& deveria ter merecido a atenção destes acdminitra-

dores, em contas que, pela natursza judicial, não sofrem o ne-

ssárcio crivo do mercado.
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sitos

inumeros fatos de desvio de debó-

podem servir de apoio à presente propositura; fatos que

históricos na rotina forense e nas atividades admi-tornaram-se

trativas

ados

mediante

mentação

judi

caso houveeva se uma maior transparênci

o envio regular das informações ban:

iário. Fatos estes que poderiam ter sida

destes depósitos

rias de sua movi-

partes envolvidas, fiscais permanentes do pleito.
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